
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PROJETO DE LEI 01-00501/2025 da Vereadora Keit Lima (PSOL) 
Dispõe sobre a garantia da observância dos direitos humanos e a aplicação do princípio 

da não violência no contexto de manifestações e de eventos públicos no Município de São Paulo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º - Ficam garantidos, nos termos desta Lei, a observância dos direitos humanos e 
a aplicação do princípio da não violência no contexto de manifestações e de eventos públicos no 
Município de São Paulo. 

§1º - Para os fins do disposto no caput deste artigo, a atuação do Poder Público deverá 
assegurar a proteção da vida, da incolumidade das pessoas e dos direitos de livre manifestação 
do pensamento e de reunião, essenciais ao exercício da democracia. 

§2º - Para os fins desta Lei, considera-se preservação da ordem pública o respeito aos 
fundamentos do Estado Democrático de Direito da República Federativa do Brasil, de acordo 
com o art. 1º, da Constituição Federal. 

Art. 2º - Nas situações referidas no caput do art. 1º desta Lei, os agentes do Poder 
Público deverão contar com, no mínimo, 1 (um) especialista em mediação e negociação. 

Art. 3º - Os repórteres, fotógrafos e demais profissionais de comunicação, bem como 
quaisquer cidadãos no exercício dessas atividades, deverão gozar de especial proteção em sua 
atuação nas situações referidas no caput do art. 1º desta Lei, sendo vedado qualquer óbice a ela 
por parte de agentes do Poder Público, em especial em relação ao uso da força. 

Parágrafo único: As atividades exercidas por repórteres, fotógrafos e demais 
profissionais de comunicação ou quaisquer cidadãos no exercício dessas atividades são 
essenciais para o efetivo respeito ao direito à liberdade de expressão e informação, no contexto 
de manifestações e eventos públicos, bem como na cobertura da execução de mandados 
judiciais de manutenção e reintegração de posse. 

Art. 4º - É vedado aos agentes do Poder Público destruir ou danificar os instrumentos 
utilizados por repórteres, fotógrafos e demais profissionais de comunicação, ou por quaisquer 
cidadãos no exercício dessas atividades, tais como câmeras e celulares, bem como materiais de 
sua produção. 

Art. 5º - Os agentes do Poder Público deverão garantir a livre atuação e manter diálogo 
permanente com todos os observadores dos direitos humanos durante o exercício das atividades 
de que trata esta Lei, visando à mediação e à solução pacífica dos conflitos e, no caso da 
necessidade de uso da força, sua conformidade com os direitos humanos. 

§1º - Para fins desta Lei, são considerados observadores dos direitos humanos, entres 
outros: 

I - o Ministério Público Federal e o Ministério Público do Estado de São Paulo; 

II - a Defensoria Pública da União e a Defensoria Pública do Estado de São Paulo; 

III - a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); 

IV - a Organização das Nações Unidas (ONU) e outras organizações internacionais de 
que o País faz parte; 

V - representantes de universidades e de centros de pesquisa; 
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VI - entidades da sociedade civil de defesa dos direitos humanos; 

VII - representantes dos conselhos Nacional, Estadual e Municipal de Direitos Humanos; 

VIII - representantes das Comissões Parlamentares de Direitos Humanos das três 
esferas da União; e 

IX - observadores voluntários organizados para exercer a função de observadores dos 
direitos humanos e que se identificam como tal. 

§2º - Todos os observadores dos direitos humanos deverão gozar de proteção especial 
no exercício de suas atividades, sendo vedado qualquer óbice à sua atuação por parte de 
agentes públicos, em especial mediante uso da força. 

Art. 6º - Os profissionais de saúde que estejam prestando serviços de primeiros socorros, 
ou em plantão para prestá-los, devem gozar de proteção especial no exercício de suas 
atividades, sendo vedado qualquer óbice à sua atuação pelos agentes do Poder Público, em 
especial mediante uso da força. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 05 de maio de 2025. Às Comissões competentes. 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 08/05/2025, p. 337. 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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